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PORTARIA NO 504, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipal

L.282 de 27 de Julho de 2015, e conforme o requerimento protocolado sob o no

322s12023,

RESOLVE

Art, 1o - CoTcEDER Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia

?510812023 a 221LU2023 ao seruidor EZIO DANIEL ROIEK ZILIOTTO, do cargo

de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal

obras, urbanismo e Transpoftes, referente ao quinquênio de 2018 a 2023.

AÍt. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnglNE"re oo PRrrero Murvrcrpnl or Mlsslt,25 oe Acosro oe2023.
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Adiltotuis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox:(45) 3244-8000-CNPJ:/8.10ì.847/0001-50 -RuoNossosenhorodoConceiçóo,555-CenlrolCoixoPostol 0Ì 185.890-000 1Mìssol lPoronó


